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DELIBERAÇÃO Nº 377/2023 – 13/12/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;
 O protocolo SESA nº 21.023.851-4 em que a Sociedade Beneficente São Camilo

Hospital Regional de Caridade Nossa Senhora Aparecida, CNES 2568349, de União
da Vitória, solicita a habilitação junto ao Ministério da Saúde para Hemodiálise;

 O ofício nº 012/2023, em que a Clinica de Doenças Renais do Vale do Iguaçu, CNES

2568810, de União da Vitória, solicita a desabilitação do Serviço 15.04 Atenção

Especializada em Doença Renal Crônica com Hemodiálise, junto ao Ministério da

Saúde;

 A Deliberação CIR 6a. RS nº 09/2023, que aprova a solicitação de habilitação em

Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise (cód.15.04), no Hospital Regional

de Caridade Nossa Senhora Aparecida, CNES 2568349, e a desabilitação do
estabelecimento Clínica de Doenças Renais do Vale do Iguaçu, CNES 2568810, no

serviço de Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise (código15.04);

 O processo está instruído de acordo com normas definidas pela Portaria GM/MS nº

1675, de 7 de outubro de 2018, que altera a Portaria de Consolidação nº 3 /GM/MS,

de 28 de setembro de 2017 e PRT GM/MS Nº 2.062, de 19 de Agosto de 2021; 

 A 6ª. reunião ordinária da CIB/PR realizada em Foz do Iguaçu no dia 7 de dezembro

de 2023;

Aprova o processo de habilitação em Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise
(cód.15.04), no Hospital Regional de Caridade Nossa Senhora Aparecida, CNES

2568349, e a desabilitação do estabelecimento Clínica de Doenças Renais do Vale do

Iguaçu, CNES 2568810, no serviço de Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise,

com o custo financeiro desta habilitação sendo assumido pelo Ministério da Saúde. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Odileno Garcia Toledo
 

Presidente do COSEMS/Paraná
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